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c 3!ca 0Â 5LNrÉ ESTADO DA PARAIBA
PBEFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÀ

SETOR DE CONTRATAçÃO

ADESAO REGTSTRO DE PREÇOS Ne AD00002/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 OOO87/2024
CONTRATO Ne: 001 74I2024-CPL

TERN/O DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM
A PBEFEITURA TUUNICIPAL DE CAAPORÃ E A K P

SERVICOS LTDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de
Caaporã - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ ne

08.865.64410001-54, neste ato representada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
N/onteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, rêsidente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF n0 908.521 .504-82,
Carteira de ldentidade ne .1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado A K P SERVICOS LTDA - RUA NOVA, 2141 -
CENTRO COROATA MA, CNPJ nq 26.186.215/0001-32, neste ato
Íepresentado por Camila Nayanne Araújo da Silva, Brasileira, Casada,
Empresárra, residente e domiciliado na Trav. Jorge Amorim, 476, Centro -

Coroatá - tVA, CPF ne 024.252.913-50, Cârteira de ldentidade n'q05600177223
DENTRÂ/I/A , doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as pades
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e
condiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Adesão a Ata de Registro de Preços n'QA000002/2024,
processada nos termos da Lei Federal ne 14.133, de 1q de Abril de 2021:Lei
Complementar na 123, de I 4 de Dezembro de 2006; Decreto Federal ne 1 1 .462,
de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal ne 035/2023, de 30 de Maio de 2023;
Decreto l\,lunicipal ne 039/2023, de 08 de Junho de 2023; Decreto Municipal ne

05812023, de 1a de Setembro de 2023; e legislaçáo pertinente. consideradas as
alteraçÕes posteriores das reÍeridas normas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavrâtura Íoi autorizada pelo Decreto nq AD
0000212024-04, de 30 de Dezembro de 1899, tem por objeto: ADESAO_ A ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇAO DE
ETUpRESA ESPEC|AL|ZADA EM SERVTÇ_O DE MANUTENÇAO E
rvoDERNrzAÇÂo oo srsreuA DE rLUrvrNAÇÃo pÚBLrcA Do MUNtcÍPlo.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçÕes
expressas neste instrumento. proposta apresentada, especiÍicaçÕes técnicas
correspondentes, procêsso de Adesão a Ata de Registro de Preços ne

AD0000212024 e instruções do Contratantê, documentos esses que ficam
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Íázênfb paftUs'htegrantes do presente contrato, independente de transcriçáo; e
sob o regime de empreitada por preço global.

cLÁusuLA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato. a base do preço proposto, é de R$ 579.000,00
(QUINHENTOS E SETENTA E NOVE MIL REAIS).
Representado por: 5 x R$ 115.800,00.

coDrGoDrscRrMlNAçAo
1 Mão de obra de

manutençáo e
coÍretiva do
sistema da e
iluminaçáo pública
com Íornecimento
de maleriais e
inclusos todos
impostos para o
municÍpio de
Coroatá [t'lA (Mão
de obra para
manutenção no
sistema de
iluminação pública
e obras elétricas
equipe de 02
motoristas 6
eletricistas 3
servenles e 2
encarregados.
Compreende
serviços de
instalação e troca
de lâmpadas,
instalação e troca
de luminárias,
instalaçáo ê
lanÇamento e
tensionamento de
cabos,
identiÍicaçáo dos
postes se
necessário. O
eletricista deverá
ter certiÍicado de
curso de NR10,
NR35, primeiros
socorros e outros
CUTSOS

necessários a

UNIDADE QUANT!DADE P. UNITÁRIO P. TOTAL
À/ESES 5 95.000,00475.000,00
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CÂAPORÂ' "" 'êxéêüsâo dos
serviços.

2 Serviços deHORtuMÊS
manutenção com:
veículo caminhão
314 com cesto
aéreo e altura
mÍnima de 10
metros.
(Prestação de
serviços de
manutenÇão com:
02(dois) veículo
caminhão gl4,
com cesto aéreo e:
altura mÍnima de:10 metros.
Compreende
serviços de
instalação e troca
de lâmpadas,
instalaçáo e troca
de luminárias,
instalaçâo,
retirada e troca de
postes, cabos,,
conexâo,
recupeÍar ou
instalar
,aterramento em
todos os posles
metálicos,
lançamento e
tensionamênto dê
cabos,
identificação dos,postes sê
necessário, os
serviços serão
através de
escadas. espora e
cesto elevado,
está incluso
também
alimentaçáo,
implantaçâo e
manutenção
inclusive equipe
de plantão em
eventos

)19

5 20.800,00104.000,00

Ruo Solomõo Valoso, 50 - Centro
CNPJ: O8.8á5.644/OOOI-54
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]$D
"bát?ôblnados pelo

município,
estadias e
transportes:
compreende
também
combustível,
manutenção,
impostos,
encargos sociais e
BDl. OBS: os
Íuncionários serão
pagos no item 1).

Total:579.000,00

CLÁUSULA OUARTA . DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO .
REPACTUAÇÃO:
Os preços contratados sáo Íixos e irreajustáveis no prazo dê um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do
Contratado, acompanhada de demonstração analítica da variaçáo dos custos,
por meio de apresentação da planilha de custos e formaçáo de preços, ou do
novo acordo, convenção ou sentença normativa que Íundamenta a Íepactuaçáo,
os prêços poderáo ser repactuados após o interregno de um ano, com data
vinculada: à da apresentaçáo da proposta, para custos decorrêntes do mercado;
e ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta
esteja vinculada, para os custos de máo de obra,
O Contratante náo se vinculará às disposiçÕes contidas em acordos, convenções
ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de matória náo trabalhista, de
pagamento de participação dos trabalhadorês nos lucros ou resultados do
contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços
para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
E vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos,
convenÇões ou dissídios coletivos de trabalho quê trateÍn de obrigaçôes e
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública.
A repactuaçáo deverá observar o interregno mínimo de um âno, contado da data
da apresentação da proposta ou da data da última repactuação.
A repactuaÇáo poderá ser dividida em tantas parcelas quantas Íorem
necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da
contrataçáo, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a
variaçáo de custos que tenham sua anualidade resultânte em datas
diferenciadas. como os decorrentes de máo de obra e os decorrentes dos
insumos necessários à execuçáo dos serviços.
Quando a contrataçáo envolver mais de uma categoria proÍissional, a
repactuaçáo processada com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou
ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão
de obra, poderá ser dividida em tantos quantos Íorem os acordos, convençÕes
ou dissÍdios coletivos de lrabalho das categorias envolvidas na contrataçáo.
O registro da variaçáo do valor contratual para'fazer face à repactuação de
preços poderá ser realizado por simples apostila.
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O Êfzo pará Yesposta ao pedido de repactuaçáo de preços, quando Íor o caso,
será de até um mês, contado da data do Íornecimento de toda a documentaçâo
prevista no § 6, do Art. 135, da Lei 14.133/21 .

CLAUSULA QUTNTA - DA DOTAÇAO:
As despesas correráo por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
vigente:
02.0000 - ExECUTtvo
02.090- SECRETARTA DE TNFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
02090.15.122.2005.2014 - TVANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE INFRAES
3.3.90.30.00.00.500- MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.751- MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
3.3,90.39,00.00,751- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA
JURIDICA
020s0.25.752.1033.1164 - IMPL, DE MELHORIAS NA REDE DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA
4.4.9O.3O.OO.OO.5OO- MATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.39.00.00.500- OUTRS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA
JURIDICA
ESSAS DOTAÇOES POOCNÃO SOFRER ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
A) O pagamento será eÍetuado mediante processo Íegular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposiçoes
dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121 ; da seguinte maneira: Mensalmente, para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemenlo de cada
parcela.
B) De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
07112018 que dispoe sobre as diretrizes para a politica municipal de segurança
alimentar e nutricional e cÍia o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo lvlunicipal de Combate e Enadicação da extrema pobrêza, determinando
também outras providencias, em seu Art. 6o - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente
a obras, suprimentos ou prestaçâo de serviços.

CLÁUSULA SÉIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de inÍcio de etapas de execuçáo e de conclusão do objeto
ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas
na Lei 14.133121 , estáo abaixo indicados e seráo considerados da assinatura do
Contrato:
a - lnício: 3 (lrês) dias;
b - Conclusão:5 (cinco) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: alé 0410212025, considerada
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos
dos Arts. 1 05 a 1 1 4, da Lei 1 4.1 33121, especialmente as disposições do Art. 1 07.
por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo.
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cLÁusuLA orTAvA - DAS OBRTGAçOES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execuÇáo do serviço efetivamente realizado,
de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução
do serviço contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à
qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa Íiscalização, o que
náo exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos
substilutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contrataçâo de terceiros para assistência e subsídio da Íiscalização
com inÍormações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objêto deste contrato, as disposiçôes
dos Arts. 'l 15 a 123 da Lei 14.133/21.

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRrcAÇÕes oo CoNTRATADo:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus ê obrigações concernenles à legislação
Íiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus Íornecedores ou
terceiros em razáo da execuçáo do objeto contratado;
c - N/anter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Conkatantê, quando da
execuçáo do contrato, que o represente inlêgralmente em lodos os seus atos;
d - Permitir e Íacilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os inÍormes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrêntes de sua culpa ou dolo na execução do contíato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaçáo expressa do
Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratantê os documentos
necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas em outras normas especíÍicas, ao longo de toda a execução
do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o
cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as reÍeridas vagas;
i - Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa
aplicada pela inÍração administrativa de dar causa à inexecução total da
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@.mmvaçãodo cumprimento das obrisaçôes u.oi,*à., e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relaçâo aos empregados
diretamente envolvidos na execução do presente contrato, na Íorma
estabelecida no Art. 50, da Lei 14.133/2'1 ;

.j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos
Arts. 115 a123daLei14.133121 .

ct-Áusut-l oÉcrmn - DA ALTERAÇÃo e errrruçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida .justiÍicativa. unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as pafies, nos casos e condições previstas nos
Arts. 124 a 136 e sua extinçáo, formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, ocorrerá nas hipóteses e
disposiçÕes dos Arts. 137 a 1 39, todos da Lei 14.133/21 .

Nas alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei
14.133121 , o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes
contratuais. acréscimos ou supressões que se Íizerem nos serviços, de até o
respectivo limite Íixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou suprêssão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressÕes resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉqMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento
das obrigaçÕes pactuadas, os procedimentos e condiçôes para receber o seu
objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art.
'140, da Lei '14.133121.

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento
provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráler técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento deÍinitivo, será emitido
e assinatuÍa pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observaçâo ou
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, nâo podendo
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo êm casos excepcionais,
devidamente justif icados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administÍativamente, Íacultada
a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da
Lei 14.133121 e seráo aplicadas, na Íorma, condiçóes, regras, prazos e
procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela inÍração
administrativa de dar causa à inexecuçáo parcial do contrato, quando não se
justificar a imposiçáo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5y" (zerc
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustiÍicado na execuÇáo do objeto da contratação; c - multa de 10/. (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍraçoes administrativas
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contalar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente Íederativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infraçÕes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido Art.

Ruo S€lomõo Veloso, 50 - CentÍo
CNPJ: O8.865.ó44lOOOI-54
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OAAI'ORÂ tsq
155,'tpàhdd "frão se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave; e -
declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes fedeÍativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infraçóes administrativas previstas nos incisos
Vlll. lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155. bem como pelas inÍraçôes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo
artigo que.yustiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
reÍerida no § 4e do reÍerido Art. 156; f - aplicaçáo cumulada dê outras sanÇões
previstas na Lei 14.133/21 .

Se o valor da multa ou indenização devida náo for recolhido no pÍazo de 15 dias
após a comunicaçáo ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de
luros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado
judicialmente.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais alrasos de pagamento nos termos deste inslrumento, e
desde que o ContÍatado náo tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso,
será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite Íixada para
o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento seráo
calculados com utilização da seguinte Íórmula: EM = N x VP , l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamênto
e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de
compensação Íinanceira, assim âpurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta,
um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

cLÁusuLA DÉqMA OUARTA - DAS OBRIGAçÔES PERnNENTES A
LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de Agosto de
2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato,
independente mente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as finalidades que
justiÍicaram seu acesso e de acordo com a boaJé e com os princÍpios do Art- 60,
da Lei 13.709/18.
c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, Íora
das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e trêinar seus empregados,
quando Íor o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentês
da LGPD.
e - O Contratante deverá ser inÍormado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos
os contratos de suboperação Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.
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Í '-"O' Cohti:dfado deverá exigir de suboperadores e
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aÍerir o cumprimento desta
cláusula. devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação Íormulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável
mediante justiÍicativa, quaisquer inÍormações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do
Contratado eliminá-los. com exceção das hipóteses do Art. .16, ambos da Lei
13.709/1 I, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentaÇão para Íins de comprovação do cumprimento de obrigações legais
ou contraluais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a padir da execução do objeto deste contrato.
notadamente aqueles que se proponham a aÍmazenar dados pessoais, devem
ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual ÍastÍeável
de tratamentos realizados, conÍoÍme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissôes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados
devem ser desenvolvidos em Íormato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alteraçóês nos procedimentos pertinentes
ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoÍidade competente,
em especial a Autoridade Nacional de Proteçáo de Dados, por meio de opiniões
tócnicas ou recomendaçóes, editadas na Íorma da LGPD.

CLÁUSULA DÉclMA QUINTA. DO FORO:
Para dirimir as questóes decorrentes deste contrato, as partês elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presentê contÍato em O2(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporã - PB, 04 de Setembro de 2024.

TESTE

o

oÍ

§

.9
E

õ

o

o
UJ

+

E

E

i

,>
o_e
=tc8
E9
cE --

rÉo:
<;
E3

o=

.,ç s

MU)94§

w)
PELO CONTRATANTE

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
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